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D E C R E T O S

Em, 14 de maio de 2019.
DECRETO N° 35860

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 384.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
19129/19;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 384.000,00 (trezentos e
oitenta e quatro mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de
recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
3510.1442200162.075.01.1100000.339039.000 Promoção da Cidadania e dos

Direitos Humanos 384.000,00
TOTAL 384.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
9999.9999999999.999.01.1100000.999999.000 Reserva de Contingência 384.000,00

TOTAL 384.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 14 de Maio de 2019.
PORTARIA Nº 1022/2019-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO as Portarias abaixo relacionadas, referente aos servidores conforme segue:
1-978/2019-GP, Luis Henrique Assis da Silva (código 65441);
2-981/2019-GP, José Carlos Guimarães (código 64431);
3-1.014/2019-GP, Daniel Toledo (código 66961);
4-1.017/2019-GP, Henrique Ossent (código 66657).

PORTARIA Nº 1023/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 89/2019-SH,
DESIGNA
Servidor (a): Augusta Nunes dos Santos (código 58660) (5984);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-395), lotada na SH03.04.01;
Decorrência: sustação da designação de Marcos Aurelio Rodrigues Weber.

PORTARIA Nº 1024/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 93/2019-SH,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Eli Rosario (código 27116) (186);
Para: Chefe de Divisão Técnica (350-133), SH02.05;
Decorrência: sustação da designação de Aline Assis Fazzolari de Oliveira, sustando-se a Portaria n° 1.125/
2017-GP.
2 – Marco Antonio Nobrega (código 18973) (5970);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-392), SH02.06.04;
Decorrência: sustação da designação de Eli Rosario.
3 – Aline Assis Fazzolari de Oliveira (código 47490) (5939);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-388), SH02.05.03;
Decorrência: sustação de sua própria designação, sustando-se a Portaria n° 606/2019-GP.

PORTARIA Nº 1025/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 134/2019-SJU,
DELEGA sem ônus à Municipalidade, no período de 13.05.2019 até 24.05.2019, o servidor Oswaldo Choli
Filho (código 4418), Secretário Adjunto (303), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo de
Secretário Municipal (304), lotado na SJU, no impedimento de Airton Trevisan.

PORTARIA Nº 195/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
1 – 069/2019-SGMSAI/DRA, no que dizem respeito aos seguintes servidores:
- Gustavo Henrique Perez Moreira (código 22236), para fazer constar que a Portaria correta a ser prorrogada é
112/2018-SGM/DRA,
- Eduardo dos Anjos (código 14390), para fazer constar que a Portaria correta a ser prorrogada é 2.227/
2017-GP;
- Claudia Tiemy Akai (código 27338), para fazer constar que o ano correto da Portaria a ser prorrogada
é 2018-GP;
2 - 1.020/2019-GP, para fazer constar que seu nome correto é Kadmiel Levi Capellari dos Santos, CPF
Nº 420.566.298-01 e que sua nomeação se deu em vaga da exoneração de Pedro Pascoal Dom Pedro
(334-166).
3 – 102/2019-GP, para fazer constar que seu nome correto é Margarida Idalina Heringer da Silva.

P O R T A R I A S

PORTARIA Nº 071/2019-SGMSAI/DRA
O Secretário do Governo Municipal, PETERSON RUAN AIELLO DO COUTO RAMOS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 35.734/2019,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal n° 7.697, de 27 de fevereiro de 2019 e o que consta do Ofício nº 72/2019-395-ZE,

RESOLVE:
Sustar a contar de 14.05.2019, os efeitos da Portaria nº 18/2018-SGM/DRA, que cedeu a servidora Inez Naomi
Imafuku Ohara (código 27170), ao Juízo da 395ª Zona Eleitoral de Guarulhos.

PORTARIA Nº 072/2019-SGMSAI/DRA
O Secretário do Governo Municipal, PETERSON RUAN AIELLO DO COUTO RAMOS, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal nº 35.734/2019,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal n° 7.697, de 27 de fevereiro de 2019 e o contido no processo n° 21.019/2019 e
Ofício nº 74/2019-ERCA,

RESOLVE:
CEDER até 31.12.2019, mediante o Convênio nº 004/2019, firmado com a Delegacia Seccional de Polícia
de Guarulhos, a servidora Inez Naomi Imafuku Ohara (código 27170) (187), sem prejuízo de seus vencimentos
e das demais vantagens do cargo, nos termos do § 2º do artigo 3º do Decreto Municipal nº 35.734/2019.

Em, 14 de maio de 2019.
PORTARIA Nº 005/2019-SGM

O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, PETERSON RUAN A. DO C. RAMOS, no uso de suas
atribuições legais próprias e considerando o §1º, do artigo 2º, do Decreto Municipal nº 35791, de 23/4/2019;

RESOLVE:
1 - NOMEAR, nos termos artigo 4º, do Regimento Interno do Conselho Gestor do Fundo Municipal de
Saneamento Ambiental e Infraestrutura - FMSAI, publicado no D. O. de 10 de maio de 2019, para exercer a
função na Secretaria Executiva do FMSAI, a servidora Fabiola Aparecida de Oliveira Borges Perico, CF - 65633.
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIARIOS
13 DE MAIO DE 2019

Processo: 13.487/2018
Considerando o que consta do presente processo, o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 01 (um) ano, a validade do Processo Seletivo para o preenchimento de vagas de estágio,
aberto pelo Edital nº 03/2018-SGE01.

PORTARIA N.º 005/2019 – SDCETI
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33.912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Rodrigo Barros, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito desta
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO, ECONÔMICO, TECNOLÓGICO E DE INOVAÇÃO,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestor e fiscal responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte Contrato pertencente a esta Pasta:

I – O gestor e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos n.º 33.912, de
16 de janeiro de 2017, e n.º 33.703, de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 022/2019- SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras, 

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL
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RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente
a esta Pasta, conforme planilha anexa:

I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ERRATA
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DE 10/05/2019

ONDE SE LÊ:
SS - DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE

.....
Revogação: PE337/18-DLC PA16833/18 RP aquisição de microcomputadores.
Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos.
LEIA-SE:

SF – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
.. . . . .
Revogação: PE337/18-DLC PA16833/18 RP aquisição de microcomputadores.
Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
PE 35/19-DLC PA 69426/17 RP fornec. de gêneros alimentícios: suplemento a base de cálcio e vitamínico.Lote
01 Mônaco Distribuidora de Medicamentos Ltda - EPP
Lotes 02 ao 04 Desertos
PE 56/19-DLC PA 55708/18 RP fornec. de alimento em pó, cereal, leite em pó e outros, para atendimento de
mandado judicial.Lotes 01 02 Megacom Comércio e Serviços Eireli – ME;Lotes 04, 05 e 06 LGM Comércio e
Representações de Produtos Alimentícios Eireli – EPP;Lote 07 Loggen Produtos para Saúde Eireli – ME E
Lotes 08 e 03 Desertos
PE 60/19-DLC PA 56934/18 RP fornec. de cetoconazol, sulfato ferroso, loratadina e carbonato de cálcio.Itens
02 e 06 Medimac Comercio de Artigos Médicos Ltda – ME;Itens 04 e 08 Quality Medical Comércio e
Distribuidora de Medicamentos Ltda;Itens 01 e 03 Fracassados E Itens 05 e 07 Desertos
PE 74/19-DLC PA 55724/18 RP fornec. de levodopa, gliclazida, valproato e outros em atendimento a ordem
judicial.Itens 01, 03 e 05 Dupatri Hospitalar Com. Imp. e Exp. Ltda ;
Itens 06 e 07 Atons do Brasil Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda eItens 02 e 04 Fracassados
PE 82/19-DLC PA 69515/18 RP fornec. de clenil nasal, atenolol, digeplus e outros para atendimento de ordem
judicial.Itens 01 ao 08 Revogados em atendimento ao item 5.2 do Edital e Item 09 Indmed Hospitalar Eireli -
EPP
PE84/19-DLC PA 58015/18 RP fornec. de beclometasona, metilfenidato, ciproterona e testosterona.Itens
01,02 e 03 Dupatri Hospitalar Com. Imp. e Exp. Ltda;Item 04 Tc Atual Comércio de Mdicamentos Ltda –
EPP;Itens 05 e 06 Revogados em atendimento ao subitem 12.2.2 do Edital.
PE 88/19-DLC PA 67665/18 RP fornec. de açúcar refinado.Item 01 Nutricionale Comércio de Alimento Ltda e
Item 02 DNA Comércio e Representações Eireli – EPP
PP 96/19-DLC PA 92242/18 Locação de veículos para remoção de cadáveres sem motorista.Adjudicatária:
Zetta Frotas Ltda
PE 98/19-DLC PA 66455/18 RP fornec. de diosmin, label, paratram e outros em atendimento a ordem judicial.Item
06 Partner Farma Distribuidora de Medicamentos Eireli – ME e Item 01 ao 05 Revogados em atendimento ao
item 5.2 do Edital.
PE 102/19-DLC PA 1833/18 RP fornec. de gabião e manta geossintética.Itens 01e 02 Athon Comercial e
Distribuição Ltda – EPP e Item 03 TSC Pontual Comercial e Distribuidora Ltda - EPP
PE 106/19-DLC PA 70880/18 RP fornec. de tubos de concreto armado.Lote 01 Guarani Material para Construção
Ltda e Lote 02 M.I.G Comércio de Materiais para Construção Ltda – EPP.
PE 112/19-DLC PA 35057/18 Contratação de Seguro para 10 (dez) veículos utilitários.
Adjudicatária: Mapfre Seguros Gerais S.A
PE 122/18-DLC PA 8445/17 Fornec. de sulfadiazinade prata, hidrocortisona, cloreto de sódio r outros.Lotes 01
e 02 Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda e Lotes 03 ao 06 Fracassados.
PE 266/18-DLC PA 37551/18 Fornec. de carbamazepina, pindolol, propranalol e outros
Itens 01 e 02 União Química Farmacêutica Nacional S.A;Item 05 A7 Distribuidora de Medicamento Eireli –
EPP;Item 03 Fracassado eItem 04 Deserto.
Julgamento de Recurso:
PE 79/19-DLC PA 38901/18 Recorrente: Ciruroma Comercial Ltda.Decisão: Indeferido.
CP05/19-DLC PA 54800/18 Recorrente: Construvap Construções e Comércio Eireli
Decisão: Deferido. À vista disso, a CPL-DLC.01 reforma sua decisão anterior quanto a empresa: Construvap
Construções e Comércio Eireli,declarando-a Habilitada no certame, sendo assim ficam convocados os licitantes
para abertura dos envelopes “Proposta Comercial” que será realizada no dia 16/05/19 às 14h. Retificação:PE43/
19-DLC PA 62529/18 da publicação efetuada em 10/05/19.Onde se Lê:PA62659/18.Leia-se PA 62529/18
demais informações permanecem inalteradas.

PORTARIA Nº 28/2019-SF
O Secretário da Fazenda, Ibrahim Faouzi El Kadi, no uso das atribuições legais e regulamentares e na
qualidade de presidente do Comitê de Administração Fazendária e Política Tributária – CAFPT;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, nos termos do artigo 6º da Lei Municipal nº 7.216, de 16 de dezembro de 2013, os membros
integrantes do Comitê de Administração Fazendária e Politica Tributária – CAFPT, conforme segue:
I . Servidores diretamente relacionados com a arrecadação tributária
• Alexandre Eduardo Daffre

SECRETARIA DA FAZENDA

• Elias Rodrigues dos Santos
• Maria Lucia Mendes Faial
I I . Servidores lotados e em exercício na Secretaria da Fazenda
• Guilherme Costa Moreira
• Sonia Cremon
• Priscila Batista da Silva
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
ERRATA:

Favorecido: LOCAMAIS SERVIÇOS EIRELI - EPP
ONDE SE LÊ:
Justificativa: Trata-se de fornecimento de materiais de escritório utilizados para arquivar e organizar documentos,
sua falta prejudicaria o bom andamento dos serviços à população usuária.
LEIA-SE:
Justificativa: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esses itens não fazem parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretária da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
INDÚSTRIA QUÍMICA DO ESTADO DE GOIAS S/A IQUEGO
CNPJ: 01.541.283/0003-03
CONTRATO: 32701/2018-DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1635/2019, 1636/2019, 1637/2019, 1638/2019, 1639/2019
LIQUIDAÇÃO: 13693/2019, 13694/2019, 13695/2019, 13705/2019, 13707/2019 e 13712/2019.
OBJETO: Fornecimento de tiras reagentes.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 120.000 C x Tira de teste da glicosesanguínea 19,50
VALOR: R$ 2.340.000,00 (dois milhões, trezentos e quarenta mil reais). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1150 e 1203
EXIGIBILIDADE: 21/03/2019 e 14/05/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de tiras reagentes para atendimentos nos
hospitais, unidades de pronto atendimento e Mandado de Segurança e sua falta prejudicaria a população
usuária do SUS.
R.C.A. PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 69.207.850/0001-61
PROCESSO: 14278/2018- Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7513/2019
LIQUIDAÇÃO: 13985/2019 e 13997/2019.
OBJETO: Prestação de serviços de Limpeza técnica hospitalar.
VALOR: R$ 159.222,28 (cento e cinqüenta e nove mil, duzentos e vinte e dois reais e vinte e oito centavos).
Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 9309 e 9455
EXIGIBILIDADE: 10/05/2019
PERÍODO: Fevereiro/2019 e Março/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de empresa especializada em limpeza técnica hospitalar, essencial para obtenção
de adequadas condições de salubridade e higiene em dependências médico- hospitalares, reduzindo os riscos
de ocorrência de infecção hospitalar e contribuindo para o bom funcionamento destas Unidades que trabalham
24 horas por dia ininterruptamente.
SONOVA DO BRASIL PRODUTOS AUDIOLÓGICOS LTDA
CNPJ: 92.792.530/0001-38
CONTRATO: 5202/2012- FMS– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 6850/2019
LIQUIDAÇÃO: 12968/2019, 12975/2019, 12977/2019, 12978/2019, 12980/2019 e 12982/2019.
OBJETO: Fornecimento de aparelho de amplificação sonora individual AASI.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 7 Peça Roger Inspiro  R$ 855,01
2 7 Peça Receptor bobina roger  R$ 3.516,74
3 1 Peça Ap Auditivo Phonak Virto  R$ 1.100,00
4 2 Peça Ap Auditivo Phonak Naida S SP  R$ 1.100,00
5 1 Peça Ap Auditivo Phonak Naida S  R$ 525,00
6 4 Peça Ap Auditivo Phonak Audeo  R$ 700,00
7 13 Peça Ap Auditivo Phonak Nios  R$ 1.100,00
8 2 Peça Ap Auditivo Phonak Dalia  R$ 525,00
VALOR: R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais) Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 753601, 754303, 754304, 754305, 754310, 758699, 768737, 768738, 768739, 768740, 768741,
768743, 768745, 775651, 775652, 775653, 775654, 776040, 776041 e 776042.
EXIGIBILIDADE: 03/05/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de aparelhos de amplificação sonora individual para atendimento de
pacientes com problemas auditivos. A falta do fornecimento acarretaria prejuízos a esses pacientes.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOVAIA –
SECRETARIA DA SAÚDE
IMOBILIÁRIA MESQUITA LTDA
CPF: 44.275.063/0001-26
PROCESSO: 38580/1997 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 7318/2019
LIQUIDAÇÃO: 14100/2019
OBJETO: Indenização referente à locação do imóvel sito à Avenida Brigadeiro Faria Lima. 1361 – Cocaia–
Guarulhos - SP.
VALOR: R$ 31.085,32 (trinta e um mil e oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
PERÍODO: 01/01/2019 à 25/03/2019
EXIGIBILIDADE: 13/05/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da UBS- Jovaia. A interrupção dessa
locação causaria enormes transtornos à população usuária.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Depar tamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.

SECRETARIA DA SAÚDE
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P O R T A R I A N º 25.557
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1335/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Arlindo Crespo Gonzales, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.558
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1338/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Esi Alves Cardoso, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.559
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1337/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Antonio Roberto de Paula, Agente de Manutenção Geral II.

P O R T A R I A N º 25.560
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1329/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Valdo Aparecido Aleixo Correa, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.561
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1332/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Luiz de Souza, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.562
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1325/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Geraldo Vieira dos Santos, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.563
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1311/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor João Batista Réus Lopes, Engenheiro I.

P O R T A R I A N º 25.564
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1324/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Edivaldo Passatore, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.565
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1342/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor João Batista Alves da Silva, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.566
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1344/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Marcelino Tadeu de Oliveira, Motorista I.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA
E ESGOTO DE GUARULHOS - SAAE

P O R T A R I A N º 25.567
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1343/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Manoel da Silva II, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.568
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1340/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Alcides Severino, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.569
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1417/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Felintro Fernandes, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.570
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1341/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Luiz Carlos Dotto Fabiano, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.571
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1403/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Aris Mariano, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.572
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1345/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Sidenir Evangelista dos Santos, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.573
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1339/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Jorge Siqueira Cavalcante, Agente de Manutenção Geral II.

P O R T A R I A N º 25.574
de 03 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1333/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Pedro Gomes de Lima, Agente de Manutenção Geral III.

Willian Correa Melges
Superintendente

Registrada na Gerência de Administração de Recursos Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume em três de maio de dois mil e dezenove.

Ricardo Beires
Departamento Administrativo

Diretor

P O R T A R I A N º 25.575
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1312/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Antonio Conceição da Cunha, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.576
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1347/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Noel de Almeida Santos, Motorista I.
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P O R T A R I A N º 25.577
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1350/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Juvenal Candido da Silva, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.578
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1348/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Rubens Felisbino, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.579
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1349/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Carlos Alberto Giacomini, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.580
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1351/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Jesus da Cruz Carvalho, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.581
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1353/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor João José Abílio de Macedo, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.582
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1355/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Lopes da Gama, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.583
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1356/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Teófilo Filho, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.584
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1359/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Pedro Fernandes da Silva, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.585
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1360/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Antonio Reis de Oliveira, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.586
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1397/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor João Gomes Alves, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.587
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1411/2019 – SAAE,

RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Paulo Amaral de Souza, Auxiliar Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.588
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1526/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Hélio Martins Garcias, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.589
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1422/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Domingos da Silva, Motorista II.

P O R T A R I A N º 25.590
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1429/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Roberto Simões, Auxiliar Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.591
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1336/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Francisco das Chagas Fernandes, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.592
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1437/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Wagner Montovani Ribeiro, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.593
de 06 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1541/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Valmir Ribeiro, Motorista II.

P O R T A R I A N º 25.594
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1308/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Jonas da Silva Goes, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.595
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1352/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, a servidora Maria Angela Matos Santos Geraldes, Agente Administrativo I.

P O R T A R I A N º 25.596
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1410/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Carlos Dias, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.597
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1421/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Vieira da Silva Filho, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.598
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
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Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1423/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Roberto Martins Pereira, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.599
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1440/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Wasni Onorato da Silva, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.600
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1542/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Valter Vieira, Auxiliar Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.601
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1552/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Joaquim Rodrigues da Mata, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.602
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1553/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor David Rosa Felisberto, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.603
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1554/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Marco Antonio da Silva Trindade, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.604
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1561/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Manoelito Alves da Silva, Motorista II.

P O R T A R I A N º 25.605
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1585/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Valdir Teixeira, Auxiliar Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.606
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1589/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor João Cicero da Silva, Auxiliar Administrativo II.
Revogando-se a portaria 25.037/2017.

P O R T A R I A N º 25.607
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1591/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José de Oliveira II, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.608
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta
do Processo n.º 1594/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Juventino Nunes Pereira, Agente de Manutenção Geral II.

P O R T A R I A N º 25.609
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1611/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Vicente de Paulo Brum, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.610
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1354/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Nivaldo Fabiano, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.611
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1488/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Luiz Bontorim, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.612
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1418/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Deli da Silva, Agente de Manutenção Automotivo II.

P O R T A R I A N º 25.613
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1346/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Dílson Braz de Almeida, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.614
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1428/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Evandecir Scatolin, Agente de Manutenção Geral I.
Revogando-se a portaria 24.236/2014.

P O R T A R I A N º 25.615
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1445/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Heleno Jose de Oliveira, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.616
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1450/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Isac Ribas, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.617
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1451/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Isaias Vieira de Souza, Agente de Manutenção Geral I.
Revogando-se a portaria nº 25.117/2017.

P O R T A R I A N º 25.618
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1385/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, a servidora Joana da Silva Magno, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.619
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
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Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1401/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor João Rocha Filho, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.620
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1391/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Marcos Antonio Luiz, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.621
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1446/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Hélio Tadeu Lopes, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.622
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1439/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Geraldo Alves Almeida, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.623
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1523/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Orlando Pereira da Silva, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.624
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1358/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor David Pereira dos Santos, Motorista.

P O R T A R I A N º 25.625
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1414/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Clélio Matheus, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.626
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1387/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor João Domingues Neto, Agente de Manutenção Automotiva II.

P O R T A R I A N º 25.627
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1357/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Gerson Pinto, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.628
de 07 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1531/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Pedro Antonio Nobre, Motorista I.

Willian Correa Melges
Superintendente

Registrada na Gerência de Administração de Recursos Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume em sete de maio de dois mil e dezenove.

Ricardo Beires
Departamento Administrativo

Diretor

P O R T A R I A N º 25.630
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1317/2019 – SAAE,

RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Gilberto Vieira de Farias, Agente de Manutenção Geral I

P O R T A R I A N º 25.631
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1361/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor João Benedito de Castro, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.632
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1361/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Jaime Angelo de Oliveira, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.633
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1388/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Ailton Francisco da Silva, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.634
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1393/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Marcos Penha Carpejane, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.635
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1395/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Antonio Tavares Bronze, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.636
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1398/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor João Honório da Cunha, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.637
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1399/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Aparecido Bueno, Agente de Manutenção Geral IV.
Revogando-se a portaria 25.402/2018.

P O R T A R I A N º 25.638
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1400/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor João Paulino de Oliveira, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.639
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1404/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, a servidora Marli Rosa de Oliveira, Auxiliar Administrativo I.

P O R T A R I A N º 25.640
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1407/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Odair Pedrosa, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.641
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
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Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1409/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Celso de Abreu Pereira, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.642
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1412/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Carlos Gomes, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.643
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1415/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Edivan dos Santos, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.644
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1420/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Renato Santana, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.645
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1425/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Emidio Botelho Ribeiro, Motorista I.
Revogando-se a portaria nº 24.817/2017.

P O R T A R I A N º 25.646
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1430/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Fidelcino Alves dos Santos, Agente de Manutenção Geral I.
Revogando-se a portaria nº 23.956/2013.

P O R T A R I A N º 25.647
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1434/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, a servidora Françui Pereira de Lima, Técnico I.

P O R T A R I A N º 25.648
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1442/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Wilson Roberto Cintra, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.649
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1443/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Gilton Pereira da Silva, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.650
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1443/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Sebastião Januário de Santana, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.651
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1447/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Herivelto Fontolan, Auxiliar Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.652
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1448/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Horácio Gomes Sales Neto, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.653
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1500/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Benedito Carlos Sperandio, Agente de Manutenção Geral IV.

P O R T A R I A N º 25.654
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1511/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, a servidora Mércia Rodrigues Guimarães, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.655
de 08 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1576/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Carlos Humberto Rodrigues, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.656
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1441/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Gerson Medeiros Sant Anna, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.657
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1403/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Balduino Quaresma, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.658
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1433/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, a servidora Francisca Sales Moreira de Oliveira, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.659
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1389/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Leonardo Clovis Leite Ferreira de Mello, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.660
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1577/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Claudio Luiz Andriolo, Auxiliar Administrativo II.
Revogando-se a portaria nº 23.971/2013.

P O R T A R I A N º 25.661
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1413/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Décio Victuriano, Agente Administrativo I.

P O R T A R I A N º 25.662
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
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Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1394/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, a servidora Maria Aparecida De Carlos, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.663
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1449/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, a servidora Iara Maria Markovic, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.664
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1516/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Moacy Soares Santos, Agente Técnico de Saneamento II.

P O R T A R I A N º 25.665
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1535/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Reinaldo Alves de Sousa, Agente Administrativo III.

P O R T A R I A N º 25.666
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1431/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, a servidora Roseli Affonso Ferreira, Agente Administrativo III.

P O R T A R I A N º 25.667
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1534/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Raimundo Nunes dos Santos, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.668
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1502/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, a servidora Mara Regina Ferreira Kovacs, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.669
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1427/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Roberto Otto Gubel, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.670
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1528/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Paulo Roberto Firmino, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.671
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1543/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Wilson Ferreira Dias, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.672
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1518/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Elisio Rodrigues Ferreira, Agente Administrativo IV.

P O R T A R I A N º 25.673
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1512/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Djalma Regina, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.674
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1435/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Ubirajara dos Reis Santos, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.675
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1386/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Ailton Cruz, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.676
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1491/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Miguel da Silva, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.677
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1495/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Laurindo dos Anjos, Agente de Manutenção Geral II.

P O R T A R I A N º 25.678
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1527/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Hernane Silva Santana, Biólogo I.

P O R T A R I A N º 25.679
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1402/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, a servidora Maria Lucia Cury, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.680
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1538/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Silvio Carlos Luiz, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.681
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1583/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Francisco de Assis Fernandes, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.682
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta
do Processo n.º 1592/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Rubens de Lima, Agente Técnico de Saneamento IV.

P O R T A R I A N º 25.683
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta
do Processo n.º 1593/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a par tir desta data, o servidor José Wilson de Oliveira, Agente de Manutenção Geral I.
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P O R T A R I A N º 25.684
de 09 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1562/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Manuel Pereira do Amaral, Motorista I.

Willian Correa Melges
Superintendente

Registrada na Gerência de Administração de Recursos Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume em nove de maio de dois mil e dezenove.

Ricardo Beires
Departamento Administrativo

Diretor

P O R T A R I A N º 25.685
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1573/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Antonio Benedito de Moura, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.686
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1563/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Maria Eliene de Castro Rebouças, Agente Administrativo IV.
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Jair Aparecido Raphael, Motorista I
Revogando-se a Portaria nº 21.918/2010.

P O R T A R I A N º 25.688
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1416/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Raul Nunes de Moraes, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.689
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1432/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Rosely Vieira Matos, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.690
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1501/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Carlos Antonio Gomes da Silva, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.691
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1493/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) José Paulo da Silva, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.692
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1505/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Carlos Henrique Mandotti, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.693
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1496/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Antonio Carlos Barbosa, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.694
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1540/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Sueli Aparecida de Azevedo, Agente Administrativo IV.

P O R T A R I A N º 25.695
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1530/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) José Aparecido Izidoro, Agente Administrativo II.
Revogando-se a Portaria nº 24.883/2017.

P O R T A R I A N º 25.696
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1572/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Rui Mariano de Oliveira, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.697
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1506/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Marcio Gomes Sant Ana, Motorista I.
Revogando-se a Portaria nº 21.918/2010.

P O R T A R I A N º 25.698
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1494/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Antonio Barbosa Pereira Filho, Agente de Manutenção Geral I.

P O R T A R I A N º 25.699
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1536/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Roseli Aparecida Sabadini Pereira, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.700
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1508/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Carlos Roberto Pinto Barbosa, Agente de Manutenção Geral IV.

P O R T A R I A N º 25.701
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1499/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Magaly Megale, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.702
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1590/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) José Carlos Izidoro, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.703
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1503/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Carlos Brotta, Agente Técnico de Saneamento III.

P O R T A R I A N º 25.704
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1521/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Nosleny Solange Pereira dos Santos, Agente Administrativo IV.

P O R T A R I A N º 25.705
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
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Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1519/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Nelson Pereira, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.706
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1569/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Rosana Baccelli Simões, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.707
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1517/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Elisabete Magagnin, Agente Administrativo I.
Revogando-se a Portaria nº 25.528/2019.

P O R T A R I A N º 25.708
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1510/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Maria de Nazaré Bento da Silva, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.709
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1592/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Anatália Almeida Dias, Agente Administrativo III.
Revogando-se a Portaria nº 24.177/2014.

P O R T A R I A N º 25.710
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1498/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Antonio Paulo Francisconi Junior, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.711
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1525/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Osvaldo Aparecido Vieira Telles, Agente de Manutenção Geral III

P O R T A R I A N º 25.712
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1490/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Anair Alves dos Santos, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.713
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1520/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Evair Leite, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.714
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1436/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Genival de Araujo Almeida, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.715
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1565/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o (a) servidor (a) Miguel Natal Fernandes, Agente de Manutenção Geral III.
Revogando-se portaria 24.853/2017.

P O R T A R I A N º 25.716
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do Processo n.º 06492/
2018 SAAE,
R E S O L V E:
Artigo 1º - Nomear Comissão de sindicância para apurar as irregularidades apontadas pelo Tribunal de Contas,
no TC-007457/026/06, referente ao Processo nº 3.222/2005-SAAE, Contrato nº 068/2005 - CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE CONSOLIDAÇÃO E DETALHAMENTO DO
PLANO DIRETOR DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO.
Artigo 2º - A comissão será composta pelos funcionários:

Nome Matrícula Cargo
Presidente: Umberto Squillaci Junior 01050 Ag. Adm. III
Membros: Anderson Masson 03510  Encarregado

Liliane Estevam de Barros Ferrazzini 04064  Coordenador

P O R T A R I A N º 25.717
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do Processo n.º 01165/
2019 SAAE,
R E S O L V E:
Artigo 1º - Instituir comissão disciplinar para apurar conduta do servidor Adilson de Oliveira Dias, conforme
boletim nº 597/2019.
Artigo 2º - A comissão será composta pelos funcionários:

Nome Matrícula Cargo
Presidente: Aguinaldo Marques Barbosa 03822 Gerente
Membros: Carlos Eduardo Ito 03779  Tecnólogo I

Kelly Jacqueline Martins Nogueira Patricio. 04003 Tecnólogo I

P O R T A R I A N º 25.718
de 10 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do Processo n.º 01061/
2019 SAAE,
R E S O L V E:
Artigo 1º - Instituir comissão disciplinar para apurar furto de cabos da Unidade Vila Barros.
Artigo 2º - A comissão será composta pelos funcionários:

Nome Matrícula Cargo
Presidente: Maikon de Oliveira Lima 03746 Gerente
Membros: Ricardo Beires 01041  Diretor

George Freitas de Souza 03562 Gerente
Willian Correa Melges

Superintendente
Registrada na Gerência de Administração de Recursos Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixada no lugar público de costume em dez de maio de dois mil e dezenove.

Ricardo Beires
Departamento Administrativo

Diretor

P O R T A R I A N º 25.719
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1568/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Roberto Miranda Squillaci, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.720
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1578/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Sergio Carlos Gomes de Oliveira, Técnico I.

P O R T A R I A N º 25.721
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1559/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Leonio Ribeiro da Silva, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.722
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1419/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor José Martinho da Silva, Agente de Manutenção Geral III.

P O R T A R I A N º 25.723
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta
do Processo n.º 1513/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a par tir desta data, o servidor Milton Vieira, Agente Administrativo IV.

P O R T A R I A N º 25.724
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta
do Processo n.º 1489/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a par tir desta data, o servidor Alaide Vieira de Assis, Agente Administrativo II.
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P O R T A R I A N º 25.725
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1584/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Gilmar Bernardo, Agente Técnico de Saneamento V.

P O R T A R I A N º 25.726
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1524/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Geraldo Pereira de Abreu, Agente de Manutenção Geral IV

P O R T A R I A N º 25.727
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 1560/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Luiz Renato Vicente de Azevedo Barboza, Desenhista I

P O R T A R I A N º 25.728
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta
do Processo n.º 1595/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a par tir desta data, o servidor Lazaro Waldemar Stipe, Agente Administrativo II

P O R T A R I A N º 25.729
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta
do Processo n.º 1537/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a par tir desta data, o servidor Sergio Antonio Feliz dos Santos, Agente Administrativo II

P O R T A R I A N º 25.730
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta
do Processo n.º 1537/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a par tir desta data, o servidor Gilmar Veloso da Silva, Agente Administrativo II.
Revogando-se a portaria 25.516/2019.

P O R T A R I A N º 25.731
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta
do Processo n.º 1504/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a par tir desta data, a servidora Marcia Sampaio de Matos Garcia, Agente Administrativo II.
Revogando-se a portaria nº 21.918/2010.

P O R T A R I A N º 25.732
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta
do Processo n.º 1587/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a par tir desta data, o servidor Waldir Wagner Andriolo, Agente Comercial I.

P O R T A R I A N º 25.733
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta
do Processo n.º 01588/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a par tir desta data, o servidor Hélio Moreira da Silva, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.734
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta
do Processo n.º 001408/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a par tir desta data, o servidor José Benedito dos Santos, Programador de Sistemas I.

P O R T A R I A N º 25.735
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 001579/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, o servidor Edson Bento de Abreu, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.736
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta do
Processo n.º 001507/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a partir desta data, a servidora Margarete Jorge, Agente Administrativo IV.

P O R T A R I A N º 25.737
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta
do Processo n.º 001515/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a par tir desta data, a servidora Edna Ciorbariello, Agente Administrativo II.

P O R T A R I A N º 25.738
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do Processo n.º
05928/2018 SAAE,
R E S O L V E:
Artigo 1º - Nomear Comissão de sindicância para apurar as irregularidades apontadas pelo Tribunal de
Contas, no TC-20705/026/09, Contrato nº 037/2009 - CONTRATAÇÃO ENTRE SAAE E O CONSÓRCIO
SERVENGE.
Artigo 2º - A comissão será composta pelos funcionários:

Nome Matrícula Cargo
Presidente: George Freitas de Souza 03562 Gerente
Membros: Marcos Américo dos Santos 04127 Coordenador Técnico

Priscila Marques de Melo 04002 Tecnólogo I

P O R T A R I A N º 25.739
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta
do Processo n.º 001653/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a par tir desta data, o servidor Antonio Marcolino de Castro, Programador de Sistema I.

P O R T A R I A N º 25.740
de 13 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta
do Processo n.º 001581/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a par tir desta data, o servidor Elvis da Silva, Programador de Sistema I.
Revogando-se a portaria 25.515/2019.

Willian Correa Melges
Superintendente

Registrada na Gerência de Administração de Recursos Humanos do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Guarulhos e afixada no lugar público de costume em treze de maio de dois mil e dezenove.

Ricardo Beires
Departamento Administrativo

Diretor

P O R T A R I A N º 25.742
de 15 de maio de 2019
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 7.709, de 08 de abril de 2019, que Institui o Programa de
Desligamento Voluntário – PDV aos ocupantes de cargos e emprego público do quadro de pessoal da
autarquia,
Considerando o requerimento de adesão ao Programa de Desligamento Voluntário – PDV e o que consta
do Processo n.º 01575/2019 – SAAE,
RESOLVE:
Desligar, a par tir desta data, o servidor Sarasvate Antonio de Souza, Motorista I.

P O R T A R I A N º 25.743
de 15 de maio de 2019
SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/
10, e o que consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 14/05/2019;
Sr. Elvis da Silva.
 Para o cargo em comissão: Chefe de Gabinete, lotado na Superintendência.

P O R T A R I A N º 25.744
de 15 de maio de 2019
SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS, WILLIAN
CORREA MELGES, no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 10, da Lei Municipal n.º
1.429/68, com redação dada pela Lei Municipal n.º 2.314/79, item IV e Leis 5.657/01, 5.726/01 e 6.718/
10, e o que consta do Processo n.º 022/2017 – SAAE,
N O M E I A, a contar de 14/05/2019;
Sra. Paula Akemi Chino.
 Para o cargo em comissão: Diretor, lotado no Depar tamento de Licitações.

Willian Correa Melges
Superintendente

Registrada na Gerência de Administração de Recursos Humanos do Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Guarulhos e afixada no lugar público de costume em quinze de maio de dois mil e dezenove.

Ricardo Beires
Departamento Administrativo

Diretor
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 22780
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1322, de 30/04/2019,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/
2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam da lotação
do Gabinete do Vereador MOREIRA – José de Vasconcelos Pereira (cód. 197), RESOLVE:
EXONERAR
PATRICIA FERNANDA PEREIRA SANTOS (cód. 24912), do cargo de Assessor Parlamentar de Redes
Sociais, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 10 de maio de 2019.

PORTARIA Nº 22781
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1323, de 30/04/2019,
e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/
2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam da lotação
do Gabinete do Vereador MOREIRA – José de Vasconcelos Pereira (cód. 197), RESOLVE:
NOMEAR
MARCIO JOSE PEREIRA PARDIM (cód. 25135), RG n.º34.958.534-9, no cargo de Assessor Parlamentar de
Redes Sociais, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 10 de maio de 2.019.

PORTARIA Nº 22782
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1017, de 02/04/2019,
e, ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei Municipal nº 7.408,
de 04/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam
da lotação do Gabinete do Vereador Sergio Magnum – Sergio Augusto Silva (cód. 192), REVOGA a Portaria n.º
22.760, de 15/04/2019, no que diz respeito à Nomeação de SILAS JOSE QUIRINO (cód. 25128), RG n.º
24.570.704, no cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Comunitários, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 10 de maio de 2019.

PORTARIA Nº 22783
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 1381/19, de 06/05/2019,
e, ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/
2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam da lotação
do Gabinete do Vereador ZE LUIZ LULA - José Luiz Ferreira Guimarães (cód. 92), RESOLVE:
EXONERAR
TIOKA ILCA YARA CARVALHO (cód. 23450), do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Comunitários,
NE-0, em comissão;
JOSÉ MARIA DIAS DOS SANTOS (cód. 20269), do cargo de Assessor Parlamentar de Comunicação, NE-0,
em comissão;
JOSE RODRIGUES (cód. 24288), do cargo de Assessor Parlamentar de Comunicação, NE-0, em comissão;
KATIA CRISTINA FERRON LEITE (cód. 24287), do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Sociais, NE-
0, em comissão;
RODRIGO MOLINA AUGUSTO (cód. 24566), do cargo de Assessor Parlamentar de Bancada, NE-0, em comissão;
DANIEL CAVALCANTE (cód. 22803), RG. nº 35.190.972-2, do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos
Sociais, NE-0, em comissão;

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG

RENAN ZENERATO RAMAZZINI (cód. 24122), do cargo de Assessor Parlamentar de Comunicação, NE-0,
em comissão;
ARINALDO CARDOSO DA SILVA (cód. 16290), do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Legislativos,
NE-0, em comissão.
NOMEAR
TIOKA ILCA YARA CARVALHO (cód. 23450), no cargo de Assessor Parlamentar de Redes Sociais, NE-0, em
comissão;
JOSÉ MARIA DIAS DOS SANTOS (cód. 20269), no cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Comunitários,
NE-0, em comissão;
JOSE RODRIGUES (cód. 24288), no cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Comunitários, NE-0, em
comissão;
KATIA CRISTINA FERRON LEITE (cód. 24287), no cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Comunitários,
NE-0, em comissão;
RODRIGO MOLINA AUGUSTO (cód. 24566), no cargo de Assessor Parlamentar de Redes Sociais, NE-0, em
comissão;
DANIEL CAVALCANTE (cód. 22803), RG. nº 35.190.972-2, no cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos
Interpartidários, NE-0, em comissão;
RENAN ZENERATO RAMAZZINI (cód. 24122), no cargo de Assessor de Gabinete de Vereador, NE-0, em
comissão;
ARINALDO CARDOSO DA SILVA (cód. 16290), do cargo de Assessor de Gabinete de Vereador, NE-0, em
comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 10 de maio de 2019.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicadas na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixadas em lugar público de costume, aos dez
dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove, e encaminhadas para publicação no próximo Diário Oficial
do Município.

GLAUCO TELLY DE SOUZA
Diretor de Administração de Pessoal

Processo nº 1424/2018
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO Nº 002/2018 DE 08/05/2018
Objeto: Prorrogação contratual para fiscalização de obra.
Empresa: INPLENITUS PROJETOS, GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS LTDA.
Valor global: Inalterado.
Assinatura: 07/05/2019.
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 08/05/2019.

Guarulhos, 07 de maio de 2019.
PROFESSOR JESUS

Presidente

Processo nº 885/2019
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS
A Comissão Permanente de Compras, Licitações e Contratos está realizando cotação de preços para
prestação de serviços de manutenção predial para um período contratual de 12 (doze) meses.
Aos interessados, favor enviar, até o dia 20/05/2019, e-mail para ademir@camaraguarulhos.sp.gov.br, ou ligar
para (11) 2475-0200, ramal 168, para mais informações.

Guarulhos, 13 de maio de 2019.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso de Licitação
Processo Administrativo nº2240/2018
O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Exmo. Sr. PROFESSOR JESUS, leva ao conhecimento de
todos os interessados que fará realizar reunião pública no dia 27/05/2019, às10h, visando ao credenciamento
e abertura do procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL (nº 06/2019), do tipo Menor
Preço.
Objeto: Prestação de serviço de consultoria e apoio aos gestores em obras, adequações e projetos para
atender às necessidades da CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, conforme especificado no Termo de
Referência constante do anexo I, parte integrante do presente edital.
Local: Rua João Gonçalves, nº 604, Centro, Guarulhos-SP (favor aguardar na recepção).
Obtenção do Edital: No mesmo endereço acima citado ou pelo e-mail pregao@camaraguarulhos.sp.gov.br
(favor colocar no assunto do e-mail: Edital do Pregão nº 06/2019).

Guarulhos, 14 de maio de 2019.
PROFESSOR JESUS

Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos
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